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Resumo 

O objetivo do presente trabalho é discutir a flexibilização da regulamentação normativa da 
política de agrotóxicos no Brasil como manifestação da colonialidade do poder. Apesar das 

previsões normativas em lei própria (Lei Federal nº 7.802/89) que apresenta diretrizes para 
aprovação, registro, liberação, comercialização e utilização dessas substâncias, bem como 

na Constituição da República Federativa do Brasil que eleva à categoria de direito 
fundamental o direito ao meio ambiente equilibrado para qualidade de vida, e demais 
dispositivos de direito internacional que determinam a preservação do meio ambiente -

como as declarações e acordos internacionais - o poder público insiste na liberação de 
centenas de novos agrotóxicos no território brasileiro. Ademais, para discorrer sobre a 

problemática aqui apresentada foi necessário verificar a trajetória extrativista até o 
neoextrativismo na América Latina, região do Sul Global, considerada periferia do Norte 
Global em razão do sistema-mundo implementado no período da colonização e que ainda 

se vislumbra na contemporaneidade através da colonialidade do poder, observada quando 
da dominação da economia, da natureza, do direito, do trabalho entre outras searas, pelo 

padrão europeu. A política de agrotóxicos no Brasil responsável por uma série de impactos 
socioambientais, fomentada em razão do agronegócio e que, por sua vez, está imbricado 
com o sistema econômico global capitalista, mercantilizando a natureza a partir da 

produção de commodities para o atendimento dos países estrangeiros, traduz-se como uma 
prática neoextrativista. As práticas desenvolvimentistas que acarretam devastação 
ambiental e consequentemente atingem os seres humanos, é o retrato da colonialidade do 

poder que está em pauta há mais de quinhentos anos. A metodologia que foi utilizada para 
a presente pesquisa foi hipotético dedutiva com abordagem qualitativa, utilizando 

levantamento de dados para embasar o estudo. O referencial teórico teve por esteio autores, 
em sua maioria, latino-americanos, como forma de valorizar os saberes do Sul Global. 

Palavras-chave: Neoextrativismo; América Latina; Agrotóxicos; Regulamentação 

normativa; Brasil; Flexibilização; Colonialidade do poder.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Abstract 

This study aims at discussing the flexibilization of the statutory regulation of the Brazilian 
agrochemical policies as a demonstration of the coloniality of power.  Despite the fact that 

the existing Federal Law number 7.802/89 presents guidelines for approval, registration, 
clearance, commercialization and use of these substances, as well as the fact that the 

Federal Constitution of Brazil  elevates the right to a balanced environment for life quality 
as a fundamental right, and other international rights provisions which determine the 
preservation of the environment - such as international resolutions and agreements - 

public authorities insist on releasing hundreds of new agrochemicals in the Brazilian 
territory. Furthermore, in order to discuss the issues here presented, it was necessary to 

analyze the extractive history up to the Latin American neo-extractivism, Global South 
region, considered a suburb of the Global North due to the system implemented in the 
colonization period. This system is still envisioned contemporarily through colonial power, 

observed through the domain of economy, nature, law and labor under European 
standards.  The Brazilian agrochemical policy is responsible for a number of social-

environmental impacts nurtured by agribusiness, which in turn, is interwoven with the 
capitalist global economy system, commercializing nature through the production 
of commodities to attend to foreign countries. Namely, a neo-extractivist practice. The 

practices that entail environmental devastation and consequently affect human beings is a 
portrait of the coloniality of power that has existed for over 500 years. The methodology 
used in this research was the hypothetico-deductive method with a qualitative approach, 

using data collection to subsidize the study. The theoretical frame was based on mostly 
Latin-American authors, so as to value knowledge from the Global South.   

Keywords: Neo-extractivism; Latin America; Agrochemicals; Regulations; Brazil; 

Flexibilization; Coloniality of power.  
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INTRODUÇÃO – Práticas neoextrativistas na América Latina e a dependência do 

consumo de agrotóxicos no Brasil 

 

O presente trabalho tem por objetivo discutir a regulamentação normativa da 

política de agrotóxicos no Brasil como expressão da colonialidade do poder, mais 

precisamente quando de sua flexibilização para o atendimento dos mercados estrangeiros. 

Para tanto será importante verificar a trajetória do extrativismo ao neoextrativismo na 

América Latina e, por conseguinte, discutir as práticas de exploração decorrentes da 

utilização dessas substâncias nocivas. 

A relevância do tema consiste na necessidade de tentar compreender a razão pela 

qual os países da América Latina, e mais precisamente o Brasil, regiões conhecidas pelas 

riquezas em recursos naturais possuem dependência dos mercados externos para alcançar o 

desenvolvimento econômico e, por conseguinte, ensejam o consumo cada vez mais 

crescente de agrotóxicos, e com a inobservância do que determina a regulamentação 

normativa.  

Neste sentido, a problemática investigada é verificar a (in)existência da correlação 

entre as práticas coloniais de poder e a flexibilização normativa da política de agrotóxicos 

no Brasil. Os recursos passíveis de extrativismo/neoextrativismo não estão resumidos 

apenas ao petróleo e outros minérios, há que se acrescentar os recursos naturais explorados 

pelo agronegócio, responsável por mercantilizar a natureza, fomentando a flexibilização da 

regulamentação de agrotóxicos com fulcro no crescimento econômico.  

A presente pesquisa justifica-se em razão da crescente liberação dessas substâncias 

químicas no Brasil, ainda que inúmeras sejam as pesquisas que correlacionam o uso dos 

agrotóxicos aos impactos socioambientais e todas as consequências que decorrem do 

consumo desses insumos. É cediço que os agrotóxicos são substâncias químicas nocivas à 

saúde humana e ao meio ambiente, inclusive inúmeros desses insumos são proibidos em 



 

alguns países, por sua vez o Brasil segue utilizando em grande escala produtos 

classificados, inclusive, como extremamente tóxicos. 

Os objetivos específicos serão apresentados nos capítulos, conforme depreende-se 

de uma breve análise a seguir. Em uma abordagem da historicidade, o primeiro capítulo 

fora reservado para tratar sobre o eurocentrismo e o mito da modernidade, sobre a 

colonialidade do poder e o Direito Moderno Colonial, bem como a trajetória entre o 

extrativismo e o neoextrativismo na América Latina. 

Têm-se que as práticas coloniais de poder são traduzidas como a continuidade do 

que ocorrera quando das administrações colonizadores decorrentes do “descobrimento” da 

América, a imposição de um padrão eurocêntrico a ser seguido ainda é enaltecido na 

contemporaneidade. Estas práticas são observadas em diversos âmbitos, deste modo há que 

se falar em colonialidade do poder sobre a economia, sobre a natureza, sobre os saberes, o 

direito, e demais searas que constituem a identidade de uma sociedade.  

Assim o extrativismo, em linhas gerais, significa a exploração da natureza para a 

retirada de recursos naturais como petróleo e outros minérios, com fulcro na exportação 

para o atendimento de um sistema econômico capitalista, por sua vez o neoextrativismo 

pode ser traduzido como o extrativismo contemporâneo que acrescenta como objeto de 

exploração os recursos provenientes da agricultura, dando vasão às monoculturas, a 

exemplo da soja, que implica numa utilização intensiva de agrotóxicos. 

O segundo capítulo discute a regulamentação normativa da política de agrotóxicos 

no Brasil sobre o prisma do Estado Socioambiental de Direito e à luz da Constituição 

Federal e da Lei Federal de Agrotóxicos, deste modo é possível verificar que são inúmeras 

as tentativas de alteração da Lei 7.802/89 através do denominado “Pacote do Veneno”. 

Assim a flexibilização da regulamentação dos agrotóxicos será debatida neste capítulo, de 



 

pronto já é possível conceber que a política de agrotóxicos no Brasil é o avesso do que 

preconiza a Carta Magna de 1988. 

Por conseguinte, através de uma análise geográfica do uso de agrotóxicos no 

território brasileiro, tem-se que, de acordo com os dados do Censo Agropecuário 2017, 

realizado e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), um total 

de 1.681.001 estabelecimentos agropecuários declararam a utilização de agrotóxicos. Deste 

montante, o Estado do Rio Grande do Sul se destaca com o número de 256.099 

estabelecimentos (2018, p. 100). 

Porém estes números podem ser ainda mais expressivos uma vez que nem todos os 

estabelecimentos declaram usar estes insumos, nem tampouco há como saber se aqueles 

que declaram o uso estão a dizer a verdade. A pesquisadora Larissa Bombardi (2017, p. 33-

34), alega, em linhas gerais, que entre o período de 2000 a 2014, o Brasil aumentou de 

170.000 para 500.000 toneladas de agrotóxicos utilizados no país. Ressalta ainda que cerca 

de 30 milhões de hectares de terra no Brasil são ocupados com o cultivo da soja, o que 

implica numa quantidade expressiva de utilização de agrotóxicos.  

O número de hectares de área plantada com soja aumentou, segundo a Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), na safra de 2017/2018, a soja ocupa 

cerca de 35 milhões de hectares, desse modo, implica um número elevado de agrotóxicos 

utilizados nestas plantações. 

Acerca dos impactos socioambientais, que são considerados o passivo destas 

práticas desenvolvimentistas predatórias, é tarefa difícil enumerá-los. Alguns foram 

apresentados em título próprio, como a degradação do solo, a contaminação do ar e da 

água, afetando a biodiversidade. O risco de extinção das abelhas é um exemplo do que 

pode causar o uso dos agrotóxicos ao meio ambiente, e os danos aos seres humanos são 

diversos, como cânceres, problemas neurológicos, de fertilidade, abortamentos, e mais 



 

recentemente tem sido discutida a correlação entre o uso dos agrotóxicos e a puberdade 

precoce em bebês de seis meses no Estado do Ceará. 

A verificação da política de agrotóxicos no Brasil como prática neoextrativista com 

fulcro no fomento do desenvolvimento econômico será realizada através de uma 

abordagem do agronegócio que via de regra se trata da agricultura capitalista, aquela que 

transforma a natureza em objeto de exploração para dela retirar as commodities cujo 

objetivo é a exportação, o abastecimento dos mercados estrangeiros. Deste modo, discute-

se a Revolução Verde como responsável pela inserção dos agrotóxicos na agricultura, sob a 

égide de matar a fome da humanidade, pregava-se a necessária modernização do campo e a 

utilização de fertilizantes e agrotóxicos. Porém restou infrutífera essa bandeira de produzir 

alimentos para a humanidade conforme será observado. 

Acerca das commodities ou mercadorias provenientes de matéria-prima pouco 

processada ou não processada como no caso da soja, são produzidas especificamente para 

o mercado externo, e conforme já foi mencionado segundo a EMBRAPA, este cultivo 

ocupa cerca de 35 milhões de hectares de terras no Brasil, deste modo o fomento ao 

desenvolvimento econômico destrói a biodiversidade, uma vez que prevalecem as 

monoculturas. 

O fomento para a produção destas mercadorias para o atendimento dos países 

estrangeiros, implica na discussão da polarização Norte e Sul Global, uma vez que desde as 

administrações coloniais tudo o que era extraído da natureza às custas da exploração dos 

povos nativos tinha como objetivo abastecer a Europa. Hoje não é diferente, confirmando a 

teoria da Colonialidade do Poder. Como forma de ilustrar, tem-se que a União Europeia é 

uma das destinatárias das commodities exportadas pelo Brasil, enquanto aqui permite-se 

um número excessivo de agrotóxicos, lá diversas substâncias já foram proibidas. Em 

números, segundo Bombardi (2017, p. 43-48), 35 dos 150 agrotóxicos que são utilizados 



 

no cultivo da soja no Brasil são proibidos na União Europeia, e o número permitido de 

resíduos de glifosato nos alimentos, mais precisamente na soja, é 200 vezes maior no 

Brasil do que é permitido na União Europeia. 

Essa é uma das principais razões pelas quais o Brasil é considerado “a lixeira tóxica 

do planeta” (KUGLER, 2012, p. 21). Assim, é possível depreender destes números que o 

consumo de agrotóxicos alcança números expressivos e alarmantes, com fulcro no 

atendimento aos países estrangeiros.  

De outro modo, o quarto capítulo fora reservado para discutir as alternativas ao 

desenvolvimento predatório, embasado no neoextrativismo, apresentando a agroecologia 

como possível método de substituição do agronegócio, a política do bem viver como 

valorização dos saberes dos povos tradicionais, o decrescimento sereno e o pós-

extrativismo como formas de saída destas práticas econômicas que degradam o meio 

ambiente e consequentemente a vida humana. Por último, pretende-se demonstrar que a 

flexibilização da regulamentação normativa da política de agrotóxicos no Brasil é resultado 

das práticas da colonialidade do poder. 

A metodologia utilizada para a elaboração deste trabalho fora a hipotético-dedutiva 

com uma abordagem qualitativa. O referencial teórico foi construído em sua maioria 

através dos ensinamentos de autores latino-americanos, por meio de livros e artigos 

científicos publicados sobre a temática. Além disto, também foram expostos dados 

provenientes de pesquisas realizadas por órgãos governamentais e não governamentais que 

dão respaldo ao presente estudo. 

 

 



 

CAPÍTULO V - CONCLUSÃO – Flexibilização da regulamentação normativa da 

política de agrotóxicos no Brasil como manifestação da colonialidade do poder  

 

Pelo exposto na presente pesquisa, evidenciou-se que as práticas coloniais de poder 

persistem até a contemporaneidade embora as administrações colonizadoras tenham ficado 

para trás. Prova disto é que a cosmovisão eurocêntrica que coloca a Europa como símbolo 

da modernidade e superioridade levou à divisão entre os países do Norte e os países do Sul 

Global, esses últimos tratados como periferia dos primeiros, e essa polarização continua a 

existir. 

Os países da América Latina que compõem o Sul Global e que foram “descobertos” 

pelos Espanhóis e subjugados mediante a exploração da natureza e dos povos nativos, 

foram o alvo da imposição dos saberes eurocêntricos, que influenciaram e ainda 

influenciam os âmbitos do conhecimento, do direito, da natureza, da economia, do 

trabalho, do gênero e da sexualidade, da cultura, tudo o que define e dá identidade à uma 

sociedade. 

A manifestação da colonialidade do poder na economia é observada quando da 

imposição de um modelo global, qual seja o capitalismo, que envolve o controle do 

trabalho e da natureza, mediante a exploração. 

A cosmovisão eurocêntrica que separa o homem da natureza como se esta última 

fosse um objeto que deve ser explorado por ele, cujos recursos são tratados como 

mercadorias, se perpetua até os dias atuais, comprovando a teoria da colonialidade do 

poder. Exteriorizando, assim, o exercício do poder sobre os saberes, uma vez que 

desconsidera o conhecimento milenar dos povos tradicionais, a exemplo dos povos andinos 

que tratam a natureza como algo sagrado, denominada pachamama (mãe terra), 

demonstrando a sua relevância e a necessidade de integração entre o homem e a natureza. 



 

Em razão da marginalização do conhecimento dos povos tradicionais sobre a 

natureza é que são observadas, na atualidade, as crises ambientais. Através da espoliação 

dos recursos naturais sob a ideia de abundância, e a transformação destes em mercadorias 

para o atendimento dos interesses econômicos, faz-se imprescindível resgatar e valorizar os 

saberes dos povos ancestrais.  

Inclusive, também restou demonstrada a colonialidade do poder, uma vez que 

verifica-se a exploração, a negação de direitos, e ainda é possível constatar, mesmo após 

séculos em que se exploravam os povos indígenas e africanos, casos de trabalho escravo, 

tudo para o atendimento do modelo econômico hegemônico que na contemporaneidade 

está mais forte que nunca através do neoliberalismo.  

Destacou-se a discussão sobre as manifestações das práticas coloniais de poder no 

âmbito do direito. Conforme restou demonstrado, assim como o conhecimento, o direito 

com base na visão eurocêntrica, é considerado superior quando desenvolvido pelo Norte 

Global, uma vez que possíveis costumes, regramentos ou formas de resolução de conflitos 

desenvolvidos e utilizados pelos “outros” não são reconhecidos.  

Especificamente no Brasil foi imposto um direito unificador pautado na liberdade 

individual e econômica, pelos colonizadores portugueses, direito este que lhes dava 

passagem livre para a exploração da natureza bem como dos nativos e os africanos que 

aqui chegaram, com fulcro no atendimento do mercado externo. Tratava-se de um direito 

impessoal e coercitivo. Não estava atrelado à observação das desigualdades nem tampouco 

à justiça social. 

Evidencia-se, assim, a importância e necessidade de um pluralismo jurídico com 

fulcro na emancipação e libertação dos povos latino-americanos, que passou a ser 

verificado somente a partir do século XXI através do surgimento do Estado Plurinacional, 

com base na democracia. 



 

Deste modo, quando da tentativa de realizar uma trajetória das práticas extrativistas 

e neoextrativistas na América Latina, restou demonstrado que essa região continua sendo 

explorada pelos mercados estrangeiros, com a extração dos recursos naturais que são 

transformados em mercadoria para o atendimento de um sistema econômico capitalista que 

não está preocupado com as questões socioambientais. 

Assim, a América Latina continua sendo espoliada, resta evidente em razão das 

inúmeras crises socioambientais. Independentemente do governo que atue em determinada 

época, as práticas de exploração persistem, por vezes sem a interferência do Estado como 

apregoam os neoliberais com a bandeira do estado mínimo, outras vezes pelos 

progressistas, que ensejou a nomenclatura neoextrativista, para demonstrar que há uma 

presença mais incisiva do Estado quando da redistribuição de renda através das práticas de 

exploração.  

Fora observado que, além do extrativismo do petróleo e outros minérios, há a 

exploração dos recursos naturais provenientes da agricultura capitalista. Através do 

agronegócio e com a utilização dos insumos químicos, que se tornou mais evidente quando 

da administração dos governos progressistas, e por isso há que tratar como prática 

neoextrativista, uma vez que tem como fulcro o atendimento ao mercado externo, deste 

modo uma repetição do que ocorrera outrora. 

Em razão desta exploração dos recursos naturais para o atendimento dos mercados 

externos, também foi discutido no trabalho o denominado Princípio da Soberania 

Permanente sobre os Recursos Naturais, suscitado pelos países em desenvolvimento como 

tutela do direito de explorar seus recursos naturais protegidos das investidas dos países 

estrangeiros. Somente seriam explorados pelos outros países se autorizassem. A ONU 

atendeu a solicitação.  



 

Com o passar dos anos e em razão da preocupação com o meio ambiente, esse 

princípio passou a ser mitigado, limitando essa soberania no sentido de que se faz 

necessário observar a preservação da natureza. Esse princípio surgiu como uma proteção 

face às práticas coloniais de poder, ocorre que, a exemplo do Brasil, sobretudo na 

contemporaneidade, o dever de cooperação e cuidado com o meio ambiente não tem sido 

observado. 

A ONU, através de declaração, consagrou o Direito ao Desenvolvimento como um 

direito humano. Restou evidente que não se trata de um desenvolvimento somente 

econômico, mas sim, social, cultural e político. Quando há apenas desenvolvimento 

econômico sem que isso beneficie os outros âmbitos, seria mais acertado denominar de 

crescimento econômico. 

Este direito implicou na necessidade de cooperação entre os países do Norte e Sul 

Globais, os países desenvolvidos deveriam auxiliar os países de “Terceiro Mundo” a 

alcançar o desenvolvimento, o que levou ao acirramento ainda mais evidente entre estas 

linhas abissais que não aceitam as condições impostas para prestar esse “auxílio” aos 

países do Sul. 

Ainda como prática de exploração e espoliação na América Latina, foi mencionado 

o denominado land grabbing, ou o problema da Aquisição Transnacional de Terras, 

através do qual países estrangeiros adquirem hectares de terras públicas pertencentes a 

outros países com fulcro na monocultura para produção de commodities. 

Este tipo de negociação se dá por compra e venda ou até mesmo por cessão, com a 

permissividade do Poder Público que aliena as terras.  Ocorre que este tipo de prática não 

se dá de forma pacífica, mas sim às custas da expulsão e morte das inúmeras comunidades 

que residem e dão destinação produtivas às estas terras, acarretando assim impactos 

socioambientais e o que é pior com a conivência do próprio Poder Público. A América 



 

Latina é alvo dessas práticas, porém alguns dos seus países também adquirem terras 

estrangeiras, a exemplo do Brasil que detém terras no Paraguai.  

Ademais, ao tratar da política de agrotóxicos no Brasil sob o prisma do Estado 

Socioambiental, verificou-se que a regulamentação normativa acerca da aprovação, 

registro, comercialização e consumo dos agrotóxicos enfrenta inúmeras tentativas de 

alteração e flexibilização. A Lei Federal de Agrotóxicos de 1989 é alvo de inúmeros 

projetos de lei, denominados de “Pacote do Veneno”, importante salientar que essa lei 

somente foi aprovada em razão do assassinato do ambientalista Chico Mendes. O Poder 

Público, temeroso em razão da repercussão nacional, tratou de aprovar com a máxima 

brevidade. 

As tentativas de flexibilização têm por condão o atendimento ao sistema 

econômico, pouco importando os impactos provenientes destas práticas, conforme foi 

verificado, o uso dos agrotóxicos provoca a degradação do solo, do ar, da água, da 

biodiversidade, do ecossistema como um todo, a exemplo da mortandade elevada de 

abelhas que está sob risco de extinção. Os seres humanos como parte integrante do meio 

ambiente sofrem com os impactos dessa exploração, são inúmeras as doenças e casos de 

morte que estão correlacionados ao uso dessas substâncias. 

Deste modo, fora discutida a força normativa da CF do Brasil uma vez que elenca o 

direito ao meio ambiente equilibrado como necessário para a qualidade de vida, 

determinando ainda que é responsabilidade do poder público e da coletividade observar 

esse direito fundamental. Um direito de terceira dimensão que quando não respeitado 

atinge os demais. Assim, o Estado Socioambiental de Direito, que tem o dever e a 

responsabilidade de regular a atividade econômica para coibir estas práticas predatórias, 

não cumpre com efetividade o seu papel.   



 

Ademais, como exemplo do não atendimento aos preceitos de um Estado 

Socioambiental de Direito, restou demonstrado que o Princípio da Precaução, previsto na 

CF do Brasil e em dispositivos de Direito Internacional, não é observado, uma vez que, 

apesar dos inúmeros estudos e testes sobre a nocividade dos agrotóxicos, estes venenos 

seguem sendo liberados. 

Com base na utilização de alguns dados, evidenciou-se o quão alarmante é o 

número de agrotóxicos que estão sendo liberados e registrados em tempo recorde, somente 

nesse ano de 2019, sob a égide de um governo neoliberal, cerca de 400 novos produtos 

entraram no mercado agrícola. Talvez por isso a bancada ruralista no Congresso já não está 

mais com tanta pressa para aprovar o “Pacote do Veneno”. 

A utilização destes produtos é latente nas monoculturas, exatamente nos cultivos 

das commodities que tem por destinatários os mercados estrangeiros, fora exposto que 

inúmeros agrotóxicos permitidos no Brasil são proibidos em outros países, em comparativo 

com a União Europeia, que curiosamente é importadora das commodities brasileiras, além 

de ser detentora de multinacionais que englobam patentes de sementes e agrotóxicos, 

continua a subjugar o Sul Global, assim o Brasil é considerado a “lixeira tóxica do 

planeta”. 

A mercantilização da natureza e a transformação dos seus recursos naturais em 

commodities, tornou-se a marca registrada do agronegócio brasileiro, ocorre que conforme 

fora apresentado, os países que importam essas mercadorias não arcam com o passivo 

proveniente desta produção, que refere-se exatamente aos impactos socioambientais, do 

contrário, eles se utilizam dos territórios dos países do Sul Global como forma de repelir 

esse passivo.  

Toda esta exploração somente é possível graças à permissividade do Poder Público, 

o Estado que deveria ser o garantidor da proteção dos direitos fundamentais constantes no 



 

ordenamento jurídico pátrio é quem fomenta o agronegócio, e sendo esse setor grande 

responsável pelos números expressivos do Produto Interno Bruto (PIB), não há que se falar 

em mudança de rota. 

Os saberes latino-americanos, que sempre são marginalizados uma vez que 

imperiosa é a imposição da cosmovisão eurocêntrica, elencam uma série de alternativas a 

este tipo de desenvolvimento predatório. Restou demonstrado que o Bem Viver, por 

exemplo, apregoa uma harmonização do homem com o meio ambiente e os demais seres 

vivos, para extirpar a colonialidade do poder sobre a natureza que se mostra com a 

mercantilização desta. Seria uma desconstrução seguida de uma construção de saberes, 

uma forma de respeitar os conhecimentos multiculturais e ancestrais.  

De outro lado, discutiu-se a ideia do decrescimento sereno, que implicaria na 

diminuição gradual do consumo, seria possível reduzir o consumo com a redução do 

trabalho, porque conforme restou demonstrado, o trabalho neste contexto capitalista está 

voltado ao desejo do consumo, e quanto mais se trabalha mais se consome, por conseguinte 

a ideia de que os recursos da natureza são infinitos já não pode mais ser suscitada.  

Sobre o pós-extrativismo, foi discutido que trata-se de uma alternativa ao 

desenvolvimento que prega de início como uma forma de transição, um extrativismo 

sensato pelo qual os recursos somente seriam explorados com obediência às 

regulamentações e destinando uma maior responsabilidade para os empresários e à 

sociedade, para então alcançar o extrativismo indispensável, onde seria retirado da 

natureza apenas o essencial para a subsistência, sem a ideia de acumulação presente no 

modelo econômico capitalista. 

Tais práticas parecem inviáveis, mas diante do caos ambiental em que se encontra o 

planeta, algo de muito urgente precisa ser realizado. Entre as alternativas a este modelo 

desenvolvimentista, destaca-se a agroecologia, que segundo os seus adeptos, atende aos 



 

direitos socioambientais como base no resgate dos saberes dos camponeses que foram 

marginalizados pelas promessas da Revolução Verde, agregando a esses conhecimentos 

algumas tecnologias. Desse modo, os alimentos seriam produzidos sem veneno, o que 

reduziria o custo, como ficou demonstrado ser possível quando da sua aplicabilidade. 

Notadamente qualquer tentativa de mudança perpassa por críticas e descrenças, 

ocorre que é urgente a quebra desse modelo econômico que relega ao Sul Global todos os 

custos do desenvolvimento predatório do Norte, os recursos são finitos, os prognósticos 

são os piores. 

O Brasil é exemplo de catástrofes ambientais que são frutos do sistema capitalista 

com fulcro no atendimento do mercado externo, somente este ano houve rompimento de 

barragem, a liberação recorde de novos agrotóxicos, incêndios florestais na Amazônia e o 

derramamento de petróleo no litoral nordestino. Não há como prever todos os danos 

socioambientais provenientes desses casos, nem tampouco recuperar o que foi perdido, 

sequer é possível calcular a extensão destes danos que atingem tanto as gerações presentes 

quanto as gerações futuras. 

Embora existam previsões normativas de proteção ao meio ambiente, e conforme 

mencionado anteriormente, considerado direito fundamental, sendo assim previsto no texto 

constitucional pátrio, é notória a ausência de respeitabilidade a tais dispositivos. O poder 

público possui uma série de deveres a serem cumpridos previstos no artigo 225 da Carta 

Magna de 1988. 

Entre os deveres, é possível fazer referência a necessidade da preservação da 

biodiversidade e o controle das entidades de pesquisa e manipulação de material genético, 

porém conforme foi mencionado em seminário realizado por um grupo de estudos da 

Universidade de São Paulo, o atendimento a este dever é falho, uma vez que a manipulação 

dos transgênicos, testes e pesquisas realizadas sobre esse produto, de acordo com os 



 

estudiosos, não são confiáveis em razão, inclusive, de suspeição dos pesquisadores que 

atuam nesses órgãos. 

Ademais, os transgênicos que foram elaborados com resistência aos agrotóxicos 

demandam a utilização crescente desses insumos químicos, o que já acarreta o 

descumprimento da preservação da biodiversidade conforme os impactos ambientais que a 

utilização desses produtos provoca. Segundo o que foi debatido no Seminário, também não 

é observado o dever de imposição de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) para 

atividades que acarretem danos ao meio ambiente. 

De acordo com o estudo sobre o princípio da precaução, restou demonstrada a 

ausência de sua aplicabilidade no contexto do direito ambiental no Brasil, uma vez que o 

Poder Público segue autorizando os registros e a utilização de um número elevado de 

agrotóxicos mesmo conhecendo da possibilidade de graves riscos à saúde humana e ao 

meio ambiente. E cabe ao Poder Público o dever de controlar desde a produção à utilização 

dessas substâncias que são nocivas. 

Deste modo e com fulcro em tudo o que foi exposto, tem-se que o recorde de 

registros de centenas de novas substâncias químicas nocivas à saúde humana e ao meio 

ambiente, a utilização indiscriminada destes insumos e todos os danos socioambientais 

provenientes dessa dependência do veneno no Brasil decorrem da flexibilização da 

regulamentação normativa da política de agrotóxicos como manifestação da colonialidade 

do poder.  

Esta flexibilização se apresenta em razão da permissividade e fomento do Poder 

Público brasileiro destas práticas desenvolvimentistas predatórias, da não prevalência da 

força normativa da CF assim como da mitigação das normas que tratam especificamente 

sobre os agrotóxicos em território nacional, que não coíbem as práticas de poder as quais 

são observadas na contemporaneidade mas que possuem raízes há mais de 500 anos. 



 

A imposição de um modelo econômico global, que é o capitalismo, a 

mercantilização da natureza, a exploração dos seres humanos pelo controle da 

subjetividade e do trabalho e, sobretudo, a manifestação do poder sobre o direito, com 

fulcro ao atendimento dos países do Norte Global, são o retrato da subalternidade em razão 

da colonialidade do poder.  

Deste modo, propugna-se pela força normativa da Constituição da República 

Federativa do Brasil, pelo atendimento da Lei Federal de Agrotóxicos e das demais normas 

que versem sobre os direitos socioambientais, com a tomada de responsabilidade pelo 

Estado e pela coletividade para que sejam adotadas medidas urgentes com o objetivo de 

evitar mais impactos ocasionados por esta política de agrotóxicos do Brasil. Para tanto, é 

imprescindível que se construa uma nova cosmovisão, valorizando os saberes dos povos 

tradicionais que possuem uma relação harmoniosa com a mãe terra. Somente mudando a 

rota será possível vislumbrar um futuro para a natureza e, por conseguinte, para a 

humanidade. 
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